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Diretoria de Gestão de Pessoas 

 

Introdução 

 

A HU Brasil divulga seu Plano   de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas (PCCFG) para a 

administração central (sede) e Hospitais Universitários Federais, a remuneração dos Dirigentes e 

honorários dos Conselheiros. 

O PCCFG define a estrutura funcional e estabelece o modelo de governança adotado pela HU 

Brasil, para o cumprimento dos respectivos papéis de liderança, de acordo com os conceitos a seguir. 

 

1. Cargos em Comissão (CC): são aqueles relacionados às atividades e responsabilidades pela  gestão 

técnico-administrativa e de assessoramento, podendo ser ocupados por pessoas pertencentes ou não 

ao quadro de pessoal efetivo da estatal, desde que possuam formação de nível superior. 

 

2. Funções Gratificadas (FG): são aquelas relacionadas à execução de atividades específicas, por 

tempo determinado, não cumulativa com outras funções e destinam-se, exclusivamente, aos 

empregados(as) da HU Brasil ou a servidores(as) públicos(as) ocupantes de cargos de provimento 

efetivo com formação de nível superior ou nível técnico com experiência mínima de três anos na 

área de atuação. 

 

Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregados concursados da 

Empresa ou por cedidos, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em Comissão ou Função 

Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou 

emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou 

função exercidos na HU Brasil. 
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Composição da estrutura de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 
 

Quadro I- Cargos em Comissão da Administração Central (sede) 

 
Nomenclatura Quantidade Salário 

Gerente-Executivo 10 R$ 29.821,51 

Chefe de Gabinete Nível I 1 R$ 29.821,51 

Chefe de Gabinete Nível II 1 R$ 26.037,05 

Assessor Nível I - Executivo 13 R$ 27.267,40 

Assessor Nível II - Corporativo 8 R$ 16.360,44 

Auditor 32 R$ 18.867,69 

Ouvidor 40 R$ 7.075,55 

Total de CC 105 

 
Quadro II- Funções Gratificadas da Administração Central (sede) 

 
Nomenclatura Quantidade Salário 

Gerente- Executivo 12 R$ 29.821,51 

Coordenador-Geral 62 R$ 22.399,41 

Auditor-Geral 1 R$ 29.821,51 

Assessor Nível I - Executivo 1 R$ 27.267,40 

Assessor Nível II - Coorporativo 2 R$ 16.360,44 

Supervisor-Geral 8 R$ 25.399,41 

Secretário-Geral 1 R$ 22.399,41 

Ouvidor-Geral 1 R$ 19.954,13 

Chefe de Divisão 11 R$ 18.867,69 

Chefe de Setor  22 R$ 12.971,52 

Chefe de Unidade 56 R$ 7.075,55 

Total de FG                                                   177 

Total Geral (CC e FG) 282 

 
Quadro III- Cargos em Comissão dos Hospitais Universitários Federais de grande, médio e 

pequeno porte, maternidade e especializado 

 
Nomenclatura Salário 

Superintendente R$ 30.660,16 

Gerente R$ 27.112,32 

 
Quadro IV- Funções Gratificadas dos Hospitais Universitários Federais de grande, médio e 

pequeno porte, maternidade e especializado, Hospitais Ambulatório  

 
Nomenclatura Salário 

Chefe de Divisão R$ 18.867,69 

Chefe de Setor R$ 12.701,51 

Chefe de Unidade R$ 7.075,55 

 

 

 

 

Quadro V- Cargos em Comissão dos Hospitais Ambulatório 
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Nomenclatura Salário 

Superintendente Executivo  R$ 28.301,52 

Gerente R$ 22.405,39 

 
 
* Conforme Estrutura aprovada pelas Notas Técnicas SE nº 13422/2024/MGI e nº 2135/2026/MGI. 
 
** Valores conforme Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2026, assinado em 14 de maio de 2024. 
 

 
Remuneração dos Dirigentes e Honorários dos Conselheiros 

 
Os valores da remuneração do Presidente, Diretores e o valor dos honorários mensais dos membros 

do Conselho de Administração e dos titulares do Conselho Fiscal foram autorizados conforme a Resolução 

Nº 284, de 24 de março de 2025, do Conselho de Administração da HU Brasil, nos termos da Nota Técnica 

SEI nº 12474/2025/MGI, de 08 de abril de 2025, da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais - SEST/MGI, com vigência a partir abril de 2025. 

 

Quadro VI- Remuneração dos Dirigentes  

 
Cargo Estatutário Remuneração 

Presidente R$ 33.217,46 

Diretores  R$ 31.224,40 

 
Quadro VII- Honorários dos Conselheiros  

 
Membro do Conselho Remuneração 

Membro R$ 3.409,63 

 


